
Resolução nº 06/2023 – Dispõe sobre o
resultado final e homologa o processo de
escolha dos membros do Conselho Tutelar do
município de Lajes/RN, após prazo recursal.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Comissão Especial Eleitoral do Processo de Eleição do Conselho Tutelar

Resolução nº 06/2023

 

Dispõe sobre o resultado final e homologa o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar
do município de Lajes/RN, após prazo recursal.

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Lajes/RN, através
da Comissão Especial Eleitoral do Processo de Escolha para membros do Conselho Tutelar, no uso
de suas atribuições que lhes são conferidas, e considerando o que dispõe a Lei Municipal nº
662/2015 e suas alterações, considerando a Resolução CONSEC nº 134/2023, RESOLVE:

 

Art. 1º. Homologar e tornar público o resultado final do processo de escolha para membro do
Conselho Tutelar do município de Lajes/RN, realizado no dia 01 de outubro de 2023.

 

1º MARIA DA CONCEIÇÃO BALBINO CASSIANO 254 Titular
2º JOSÉ NAZARENO DE ANDRANDE 241 Titular
3º KATIANE FERNANDES 206 Titular
4º GENILDA PEREIRA DA COSTA 203 Titular
5º ELISCARLA CAVALCANTE DE SOUZA 181 Titular
6º ANA MARIA BARBOSA DE MOURA 176 1º Suplente
7º PEDRO BRUNO BARBOSA DA SILVA 175 2º Suplente
8º JULIA ROSINA DE ANDRADE OLIVEIRA 164 3º Suplente
9º MARIA DO SOCORRO SALVIANO 121 4º Suplente
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10º MARIA TERESA NUNES DA COSTA 113 5º Suplente
11º BRUNO RICHEL DE ARAÚJO 105 6º Suplente
12º MARINEIDE FRANÇA SOBRINHO 68 7º Suplente

 

Parágrafo único. O processo de escolha foi apurado da forma que segue.

I – Eleitores aptos:

II – Eleitores presentes:

III – Votos válidos:

IV – Votos brancos e nulos: 78

 

Art. 2º. A diplomação e posse dos membros do Conselho Tutelar titulares e suplentes, dar-se-á no dia
10/01/2024, às 18:00 horas, na sede do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS 1, situada
na Praça Manoel Januário Cabral, Centro, Lajes/RN.

 

Lajes/RN, 18 de outubro de 2023.

 

AYLA MARCELIA FELIX DOS SANTOS

Presidente do CMDCA e da Comissão Especial Eleitoral
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